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<#E.G.B#1019389#28#1100233>
PORTARIA N 120/2025. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA

RESOLVE:

Rowenna dos Santos Brito
<#E.G.B#1019389#28#1100233/>
<#E.G.B#1019387#28#1100231>
PORTARIA N 127/2025

Estabelece normas, procedimentos e cronograma para a realização das eleições dos 
Líderes de Classe para escolha dos (as) líderes, vice-líderes, líderes do campo, líderes 

dentre os 
integrantes do correspondente alunato, no âmbito de cada unidade escolar vinculada ou 
pertencente à Rede Pública Estadual de Ensino do Estado da Bahia.

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA

RESOLVE:

Art. 1º

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 2º Compete a unidade escolar:

I - Realizar eleição de forma presencial com a participação de todos (os) os (as) estudantes

II - Realizar eleição de forma presencial com a participação de todos (os) os (as) estudantes

III - Realizar eleição de líderes de classe e líderes escolares e seus respectivos segmentos
de forma presencial na escola anexa

IV 
Sistema Escolar 

imediatamente após a conclusão

poli-
ticasparajuventude_@enova.educacao.ba.gov.br

V 

VI 

VII 

VIII 

IX 

X 

Art. 3º Compete ao Núcleo Territorial de Educação:

I - Realizar eleição para a escolha de líder municipal, vice-líder municipal, líder municipal 

quilombola e líder municipal LGBTQIA informar imediatamente após a conclusão da
eleição

politicasparajuventude_@enova.
educacao.ba.gov.br

II - Realizar eleição para a escolha de líder territorial, vice-líder territorial, líder territorial do 

e líder territorial LGBTQIA informar imediatamente após a conclusão da eleição

politicasparajuventude_@enova.educacao.ba.gov.
br

III - Acompanhar e coordenar

IV - Incentivar estimular e engajar
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V - Organizar uma comissão eleitoral

VI - Visitar acompanhar orientar e assessorar

DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO

Art. 4º

I 

II 

III 

IV 

V 

VI (líder de classe, vice-líder de classe, líder de classe do campo, 

classe LGBTQIAP )

VII (líder escolar, vice-líder escolar, líder escolar do campo, 

LGBTQIAP )

VIII (líder municipal, vice-líder municipal, líder municipal do 

líder municipal LGBTQIAP )

IX 

X 

XI 

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º

I - Líderes de Classe:

II - Líderes Escolares:

III - Líderes Municipais:

IV - Líderes Territoriais:

Art. 6º

I - São atribuições dos (as) estudantes eleitos (as) como líder 

II - São atribuições dos (as) estudantes eleitos (as) como vice-líder 

III - São atribuições dos (as) estudantes eleitos (as) como líder indígena, quilombola, 
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Art. 7º

I 
II 
III 

IV 
V 

VI 

VII 

PARÁGRAFO ÚNICO 

DAS ELEIÇÕES

Art. 8º

§ 1º

§ 2º

§ 3º

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 9º

§ 1º

§ 2º

I 

II 

§ 3º

§ 4º

§ 5º

§ 6º

§ 7º

Art. 10

PARÁGRAFO ÚNICO 

Art. 11.

§ 1º

§ 2º

§ 3º

DO COLEGIADO DE LÍDERES DE CLASSE

Art. 12.

Art. 13. São atribuições do Colegiado dos (as) Líderes:
§ 1º
§ 2º

§ 3º

§ 4º
§ 5º

Art. 14.

§ 1º
§ 2º

§ 3º

§ 4º
§ 5º

Art. 15.

Art. 16.

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETÁRIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO

ANEXO I

LÍDERES DE CLASSE 
LÍDERES ESCOLARES 
LÍDERES MUNICIPAIS 
LÍDERES TERRITORIAIS
<#E.G.B#1019387#30#1100231/>
<#E.G.B#1019388#30#1100232>
PORTARIA N 128/2025

Estabelece normas, procedimentos, competências e cronograma para a realização das 

ouvidor do campo, jovem ouvidor indígena, jovem ouvidor quilombola e jovem ouvidor 
LGBTQIAPN no âmbito de cada unidade escolar vinculada ou pertencente à Rede 
Pública Estadual de Ensino do Estado da Bahia.

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA

RESOLVE:

Art. 1º

DA COMPETÊNCIA DA UNIDADE ESCOLAR

Art. 2º

<#E.G.B#1019388#30#1100232>
PORTARIA N 128/2025

Estabelece normas, procedimentos, competências e cronograma para a realização das Estabelece normas, procedimentos, competências e cronograma para a realização das 

ouvidor do campo, jovem ouvidor indígena, jovem ouvidor quilombola e jovem ouvidor ouvidor do campo, jovem ouvidor indígena, jovem ouvidor quilombola e jovem ouvidor 
LGBTQIAPN no âmbito de cada unidade escolar vinculada ou pertencente à Rede no âmbito de cada unidade escolar vinculada ou pertencente à Rede 
Pública Estadual de Ensino do Estado da Bahia.


